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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos 

formais desta instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela 

Imprensa Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras 

providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim 

de Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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Publicação: Transparência Ativa em 17 de outubro de 2025

 Autenticidade

Documento assinado eletronicamente sob fundamentação, por:
RONALDO PARENTE CANDIDO | Corregedor

Data da Assinatura:
17 de outubro de 2025 as 18:03 (America/Boa_Vista)

Tipo de Documento:
Portaria

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima
Corregedoria

PORTARIA Nº 4616/CORREG/IFRR, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

O CORREGEDOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no exercício da competência que lhe conferem o art. 228
da Resolução CONSUP/IFRR nº  806,  de 17 de outubro de 2024,  e  o  art.  7º  da
Instrução Normativa nº 1/2025 - GAB/IFRR, de 25 de abril de 2025, e o que consta no
Processo nº 23231.001277.2025-06,

RESOLVE

Art. 1º Substituir Luciano Monteiro do Amaral, Economista, matrícula
SIAPE 1834149, por Giselle Pereira de Lira, Assistente em Administração, matrícula
SIAPE  nº  2147381,  da  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  (CPAD),
designada a partir  da Portaria nº 3705/CORREG/IFRR, de 28 de agosto de 2025,
publicada no Boletim de Pessoal e de Serviços nº 82, página 26, de 29 de agosto de
2025, referente ao Processo nº 23231.001277.2025-06.

Art. 2º - A presidência da referida Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
será exercida por Giselle Pereira de Lira, Assistente em Administração, matrícula
SIAPE nº 2147381.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Publicação: Transparência Ativa em 21 de outubro de 2025

 Autenticidade

Documento assinado eletronicamente sob fundamentação, por:
RONALDO PARENTE CANDIDO | Corregedor

Data da Assinatura:
21 de outubro de 2025 as 08:44 (America/Boa_Vista)

Tipo de Documento:
Portaria

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima
Corregedoria

PORTARIA Nº 4647/CORREG/IFRR, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

O CORREGEDOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no exercício da competência que lhe conferem o art. 228
da Resolução CONSUP/IFRR nº  806,  de 17 de outubro de 2024,  e  o  art.  7º  da
Instrução Normativa nº 1/2025 - GAB/IFRR, de 25 de abril de 2025, e o que consta no
Processo nº 23231.001541.2025-01,

RESOLVE

Art. 1º Designar Amarildo Ferreira Junior, Professor do Ensino Básico,
Técnico  e  Tecnologico,  matrícula  SIAPE  1724921;  Allan  Johnny  Matos  de
Mesquita,  Auxiliar  em  Administração,  matrícula  SIAPE  1834798;  e  Nataliana
Ribeiro dos Santos, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 2108434, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar sob o rito ordinário, visando à apuração de eventuais responsabilidades
administrativas constantes do Processo Administrativo nº 23231.001541.2025-01.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


